
INDICAÇÃO Nº 
871
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Segurança Pública, que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar a instalação de uma Base Comunitária Fixa da Polícia Militar na Praça 14 Bis, localizada no Distrito de Vicente de Carvalho, no Município do Guarujá. 

JUSTIFICATIVA

O Município do Guarujá, localizado na Região Metropolitana da Baixada Santista, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 290.752 habitantes, de ocupação quase que totalmente urbana.

O presente pedido é em razão da referida praça ser utilizada constantemente para realização de eventos, localizada em ponto estratégico do município do Guarujá e que vem sendo  alvo de constantes vandalismos por parte de delinquentes. A praça supracitada também está sendo utilizada para consumo de drogas, necessitando premente de efetivo policial fixo, de modo a coibir abusos e garantir a segurança e tranquilidade daqueles que frequentam a praça para lazer. 

O atendimento por serviços públicos básicos é fundamental para o bem estar do povo do Guarujá. Neste mister, os serviços de segurança pública são fundamentais para garantir o bem estar de sua população.

Neste contexto, pela importância da questão da segurança nas execuções de políticas públicas, o policiamento ostensivo e as bases comunitárias da polícia militar, são primordiais para o sucesso das ações.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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